
 

​​ 

ESTADO DO PARANÁ​
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR​

 ESCOLA SUPERIOR DE BOMBEIRO MILITAR​
“Cel. BM RR Almir Porcides Junior” 

Nota n.º 223 – CBMPR / ESBM / Concursos Em 25 de novembro de 2025. 

Para o Boletim-Geral do CBMPR 

​​ 
​​PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE GUARDA-VIDAS CIVIL 

VOLUNTÁRIO 
​​ 

​​MODALIDADES “ÁGUAS ABERTAS” (MAR) E “ÁGUAS INTERIORES ” (RIOS, 
LAGOS E REPRESAS) 

 
​​ 

 
EDITAL Nº 009 - CGVC 2025/2026 

 
 

CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR DOS APROVADOS PARA INÍCIO DO 
CURSO 

 
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere o Art. 4º da Lei Estadual nº 22.206 de 29 de 

novembro de 2024, RESOLVE: 
 
DIVULGAR o resultado complementar do Concurso ao Curso de 

Guarda-Vidas Civil Voluntário, e convocar os candidatos a iniciar o curso como 

segue abaixo: 

​​  
​​ 1. POLO - MATINHOS 
​​  

a. CANDIDATOS APTOS - TITULARES 
Nº NOME CPF 
1 JAHYR KENDRICK MONTEIRO NETO 222.XXX.XXX-93 
 

2. POLO - PONTAL DO PARANÁ  
​​  

a. CANDIDATOS APTOS - TITULARES 
Nº NOME CPF 
1 GUILHERME CHARLLES DA SILVA 759.XXX.XXX-32 
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3. Os candidatos convocados para o início do Curso de Guarda-Vidas Civil 

Voluntário – Turma 2025/2026 deverão apresentar, no ato da matrícula e da 

respectiva apresentação no polo de início do curso, a documentação exigida no 

Edital nº 001 – CGVCV 2025/2026. 

4. A não apresentação integral dos documentos previstos no edital 

inaugural, em sua forma original e dentro dos prazos e critérios estabelecidos, 

implicará impedimento de matrícula e consequente eliminação do candidato, sem 

prejuízo da convocação dos suplentes classificados dentro do limite de vagas de 

cada polo. 

5. Os candidatos deverão observar atentamente os requisitos documentais, 

incluindo certidões, exames, declarações e comprovações específicas, conforme 

disposto no edital inaugural e em seus editais complementares, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato a conferência prévia da validade e 

adequação dos documentos apresentados. 

6. Encaminhe-se à Ajudância-Geral e solicito a publicação do presente em 

Boletim-Geral do CBMPR. 

7. Após, retorne-se à Seção de Concursos da ESBM para publicação do 

ato na Intranet do CBMPR e posterior arquivamento. 

 

 
 

Assinado eletronicamente 
Cel. QOBM Antonio Geraldo Hiller Lino, 

Comandante-Geral do CBMPR. 
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